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L E I N2 593/92  

De 03 de Dezembro de 1992. 

ROSEVAL APARECIDO RODRIGUES, Prefeito Municipal 

de Sandovalina, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga 

e sanciona a seguinte Lei:- 

ARTIGO 12 - Fica aberto na Contadoria Municipal 

um crédito até a importância de CR$ 3.000.000.000,00 (três bi - 

lhões de cruzeiros), suplementar as seguintes verbas do Orçamen 

to Vigente:- 

LEGISLATIVA 

3 2 O O - Subvenções Econômicas 	 CRS 70.000.000,00 

EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO 

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	  

3 1 1 3 - Obrigações Patronais 	  

3 1 2 O - Material de Consumo 	  

3 1 3 2- Outros Serviços e Encargos 	 

SECRETARIA E PORTARIA 

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	  

3 1 1 3 - Obrigações Patronais 	  

PROCURADORIA JURÍDICA 

3 1 3 1 - Remuneração de Serviços Pessoais...CR$ 300.000.000,00 

JUNTA MILITAR E SERVIÇO ELEITORAL 

3 1 3 1 - Remuneração de Serviços Pessoais...CR$ 1.000.000,00 

SECÇÃO PESSOAL 

3 1 1 1 - Pessoal Civil 
	

CR$ 4.500.000,00 

3 1 1 3 - Obrigações Patronais 
	

CR$ 1.000.000,00 

SECÇXO LANÇADORIA 

...-- 3 1 1 1 - Pessoal Civil 
	

012$ 	8.000.000,00 

3 1 1 3 - Obrigações Patronais 	 CR$ 1.500.000,00 

Continua na fls. 02. 

CR$ 20.500.000,00 

CR$ 500.000,00 

CR$ 30.000.000,00 

CR$ 20.000.000,00 

CR$ 12.500.000,00 

CR$ 	2.500.000,00 



3 1 1 1 — Pessoal Civil 	 

3 2 6 1 — juros da Dívida Interna 

ssciOó TESOURARIA 
3 1 1 1 — Pessoal Civil 	  

3 1 1 3 — Obrigações Patronais. 	 

3 1 3 2— Outros Serviços e Encargos 

SECO) ALMOXARIFADO 

3 1 1 1 — Pessoal Civil 	 

3 1 1 3 — Obrigações Patronais 

CASA DA AGRICULTURA 

3 1 1 1 — Pessoal Civil 	  

3 1 3 1 — Remuneração de Serviços Pessoais 

MATADOURO MUNICIPAL 

3 1 1 1 — Pessoal Civil 	  

EDUCAÇXO E CULTURA — CRECHES 

3 1 1 1 — Pessoal Civil  	CRI 25.000.000,00 

3 1 1 3 — Obrigações Patronais 	 CRI 25.000.009,00 

3 1 2 O — Material de Consumo 	 CRI 30.000.000,00 

3 1 3 1 — Remuneração de Serviços Pessoais 	CRI 15.000.000,00 

ENSINO PRÉ—PRIMÁRIO 

3 1 1 1 — Pessoal Civil 	CRI 13.000.000,00 

3 1 1 3 —'Obrigações Patronais 	CRI 5.000.000,00 

3 1 2 O — Material de Consumo 	 CRI 50.000.000,00 

3 1 3 1 — Remuneração de serviços Pessoais 	CRI 2.000.000,00 

ENSINO DE PRIMEIRO. GRAU 

3 1 1 1 — Pessoal Civil 	 CRI 40.000.000,00 

3 1 1 3 — Obrigações Patronais 	 CRI 10.000.000,00 

3 1 2 O — Material de Consumo 	 CR$200.000.000,00 
.v 
3 1 3 1 — Remuneração de Serviços Pessoais 	CRI 30.000.000,00 

Continua na fls. 03. 

szcçlo CONTABILIDADE 
CR$ 	8.000.000,00 

	CRI 30.000.000,00 

CRI 

CR$ 

4.000.000,00 	

4.000.000,00 

	CRI 1.000.000,00 

CRI 8.500.000,00 

	CR$ 1.000.000,00 

CR$ 3.000.000,00 

	CRI 500.000,00 

CRI 2.000.000,00 
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ENSINO DE PRIMEIRO GRAU 

3 1 3 2- Outros Serviços e Encargos 	 

4 1 1 O - Obras e Instalações 	  

CENTRO ODMUNITARIO 

CR$ 

CR$ 

Eis. 03. 

200.000.000,00 

50.000.000,00 

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	  CR$ 500.000,00 

3 1 1 3 - Obrigações Patronais 	  CR$ 500.000,00 

3 1 3 1 - Remuneração de Serviços Pessoais....CR$ 2.000.000,00 

3 1 3 2- Outros Serviços e Encargos 	 CP$ 2.000.000,00 

EDUCAÇÃO FISICA E DESPORTOS 

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	  CR$ 2.000.000,00 

3 1 1 3 - Obrigações Patronais 	  CR$ 500.000,00 

3 1 2 O - Material de Consumo 	  CR$ 5.000.000,00 

3 1 3 1 - Remuneração de Serviços Pessoais ....CR$ 4.000.000,00 

4 1 1 O - Obras e Instalações 	  CR$ 20.000.000,00 

BIBLIOTECA MUNICIPAL 

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	  CR$ 13.000.000,00 

3 1 1 3 - Obrigações Patronais 	  CR$ 8.000.000,00 

SERVIÇOS URBANOS - HABITAÇÃO 

4 1 1 O - Obras e Instalações 	  CR$ 30.000.000,00 

RUAS E AVENIDAS 

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	  CR$ 17.000.000,00 

3 1 3 1 - Remuneração de Serviços Pessoais....CR$ 5.000.000,00 

4 1 1 O - Obras e Instalações 	  CR$ 138.000.000,00 

JARDINS E PARQUES 

3 1 1 1 - Pessoal Civil  	 CRI 6.500.000,00 

3 1 1 3 - Obrigações Patronais 	  CRI 2.000.000,00 

3 1 3 1 - Remuneração de Serviços Pessoais....CR$ 1.000.000,00 

LIMPEZA PÚBLICA 

/

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	  CR$ 13.500.000,00 

3 1 1 3 - Obrigações Patronais 	  CR$ 5.500.000,00 

Continua na Fls. 04. 
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LIMPEZA PÚBLICA 

3 1 3 1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	CRS 4.500.000,00 

CEMITÉRIO 

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	 rP$ 	3.000.000,00 

ILUMINAÇXA PÚBLICA 

3 1 3 2- Outros Serviços e Encargos 	 CRS 40.000.000,00 

4 1 1 O - Obras e Instalações 	 CRS 60.000.000,00 

SAÚDE 

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	 CRS 60.000.000,00 

3 1 1 3 - Obrigações Patronais  	CR$ 35.000.000,00 

3 1 2 O - Material de Consumo 	 CRS 150.000.000,00 

3 1 3 1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	CRS 5.000.000,00 

3 1 3 2- Outros Serviços e Encargos 	 CRS 10.000.000,00 

SANEAMENTO 

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	 CR$ 5.000.000,00 

3 1 1 3 - Obrigações Patronais 	 CRS 3.000.000,00 

3 1 3 1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	CRS 	500.000,00 

4 1 1 O - Obras e Instalações 	 CR$ 80.000.000,00 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	 CR$ 5.000.000,00 

3 1 1 3 - Obrigações Patronais 	 CR$ 50.000.000,00 

3 1 3 1 - Remuneração de Serviços pessoais 	CR1 	500.000,00 

3 2 5 1 - Inativos 	 CR$ 25.000.000,00 

3 2 5 3 - Salário Família 	 CR$ 10.000.000,00 

3 2 5 9- Outras Transferências a Pessoas 	CR$ 15.000.000,00 

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 

3 1 3 2- Outros Serviços e Encargos 	 CR$ 1.000.000,00 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 

3 1 1 3 - Obrigações Patronais 	 CR$  120.000.000,00 

3 2 8 O - Contribuição ao PASEP 	 CR$ 30.000.000,00 

Continua na fls. 05. 
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SERVIÇO MUNICIPAL DE ESTRADAS DE RODAGEM 

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	 CRI 40.000.000,00 

3 1 1 3 - Obrigações Patronais 	 CR$ 120.000.000,00 

3 1 2 O - Material de Consumo 	 CR$ 350.000.000,00 

3 1 3 1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	CR$ 200.000,000,00 

3 1 3 2- Outros Serviços e Encargos 	. 	CR$ 30.000.000,00 

411 1 O - Obras e Instalações 	 CR$ 30.000.000,00 

GARAGEM MUNICIPAL 

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	 CRI 	6.500.000,00 

3 1 1 3 - Obrigações Patronais 	 CRS 	5.000.000,00 

3 1 3 1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	CR$ 1.000.000,00 

TOTAL........   	CR$3.000.000.000,00 

ARTIGO 22 - O crédito de que trata o artigo -

primeiro desta Lei, será coberto com o excesso de arrecadação - 

previsto para o corrente exercício. 

ARTIGO 32 - Esta Lei entrará em vigor na data- 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

S dovali a, 03 e Dezembro de 1992. 

Registrada e •lic•ata supra. 

Samks 
511part0 Inçam) 
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= LEI N 2  566/92 • 

"A CIMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA, ESTADO DE SIO PAULO.  

NO USO DE SUAS ATRIBUICES LEGAI:, APROVA A SEGUTNTE LEI 

DISPtE SOBRE: "ABERTURA DE UM CRÉDITO SUPLEZENTAR ATÉ A MORTINCIA DE 

CR$ 3.000.000.000,00" 

ARTIGO 12  - Pica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional , 

ate a importância de CR$ 3.000.000.000,00 (trile biIhães de 

cruzeiros), para suplementação as seguintes do Orçamento 1 

 Vigente:- 

LEGISLATIVA 

3 2 O O - Subvenções Econômicas 	 CR$ 	70.000.000,00 

EXECUTIVO 

GABINETE DO ?RE:PEITO 

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	 CRI 	20.500.000 l 00 

3 1 1 3 - Obrigações Patronais 	 CR$ 	500.000,00 

3 1 2 O - Material de Consumo 	 CR$ 	30.000.000,00 

3 1 3 2- Outros Ser. e Encargos 	 CR$ 	20.000.000,00 

SECRETARIA E PRTARIA 

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	 CR$ 	12.500.000,00 

3 1 1 3 - obrigações Patronais 	 CR$ 	2.500.000,00 

PROCURADORIA JURÍDICA 

3 1 3 1 - Remuneração Serv. Pessoais 	 CR$  300.000.000,00 

JUNTA MILITAR E SERVIÇO ELEITORAL 

3 1 3 1 - Remuneração Serv. Pessoais 	CRI 	1.000.000,00 

sncac PESSOAL 

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	 CR$ 	4.500.000,00 

3 1 1 3 - Obrigações Patronais 	 CRI 	1.000.000,00 

sIscao LANÇADORIA 

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	 CRI 	8.000.000,00 

3 1 1 3 - Obrigaçries Patronais 	 CRI 	1.500.000,00 

SECÇXO CONTABILIDADE 

3 1 1 1- Pessoal Civil  	CRI 	8.000.000,00 

3 2 6 1 - Juros da Divida Interna  	CRI 	30.000.000,00 
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fls. 02 

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	  CRS 4.000.000,00 

3 1 3 2 - Obrigações Patronais 	  "R$ 4.000.000,00 

3 1 3 2- Outros Serv. e Encargos 	 CR$ 1.000.000,00 

SECÇXO AIYOURI7ADO 

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	  CR$ 8.500.000,00 

3 1 3 1 - Obrigações Patronais 	  CR$ 1.000.000,00 

CASA DA AGRICULTURA 

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	  CR$ 3.000.000,00 

3 1 3 1 - Remuneração Serv. Pessoais 	 CR$ 500.000,00 

MATADOURO MUNICIPAL 

3 1 1 1 - 	Pessoal Civil 	  

EDUCAM E CULTURA - CRECHES 

fin$ 2.000.000,00 

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	  CRS 25.000.000,00 

3 1 1 3 - Obrigações Patronais 	  CR$ 25.000.000,00 

3 1 2 O - Material de Consumo 	  CR$ 30.000.000,00 

3 1 3 1 - Remeneração de Serv. Pessoais 	 CR$ 15.000.000,00 

ENSINO ri-parda/c 

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	  CRS 13.000.000,00 

3 1 1 3 - Obrigações Patronais 	  CR$ 5.000.000,00 

3 1 2 O - Y.aterial de Consumo 	  CRS 50.000.000,00 

3 1 3 1 - Remuneração de Serv. Pessoais 	 CR$ 2.000.000,00 

ENSINO DE PRIMEIRO GRAU 

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	  CRS 40.000.000,00 

3 1 1 3 - Obrigações Patronais 	  CR$ 10.000.000,00 

3 1 2 O - Material de Consumo 	  CR$ 200.000.000,00 

3 1 3 1 - Remuneração de Serv. Pessoais 	 CRS 30.000.000,00 

3 1 3 2- Outros Serv. e Encargos 	  CR$ 200.000.000,00 

4 1 1 O - Obras e instalaçães 	  CRS 50.000.000,00 

CENTRO COMUNITÁRIO 

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	  CRS 500.000,00 

3 1 1 3 - Obrigações Patronais 	  CRS 500.000,00 

3 1 3 1 - Remuneração de Serv. Pesco 	 CR$ 2.000.000,00 

3 1 3 2- Outros Serv. e Encargos.... 	 CR$ 2.000.000,00 

■ 
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EDUCAÇXO TÍSICA E DESPORTOS 

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	  

3 1 1 3 - Obrigações Patronais 	 

3 1 2 O - Material (:',e Consumo 

3 1 3 1 - Remuneração de Serv. ressoais 

4 1 1 O - Obras e Instalações 	  

BBLIMECA MUNICIPAL 

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	  

3 1 1 3 - Obrigações Patronais 	 

SERVIÇOS URBANOS - nABITAÇI0 

4 1 1 O - Obras e Instalações 

RUAS E AVENIDAS 

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	  

3 1 3 1 - Remuneração de Serv. ressoais 

4 1 1 0- Obras e Instalações 	  

JARDINS E PARQUES 

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	  

3 1 1 3 - Obrigações Patronais 

3 1 3 1 - Remuneração de Serv. Pessoais 

LI)TEZA PÚBLICA 

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	  

3 1 1 3 - Obrigações Patronais 	 

3 1 3 1 - Remuneração de Serv. Pessoais 

CEMITtRIO 

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	  

ILUMINAÇXO PÚBLICA 

3 1 3 2- Outros Serv. e Encargos 	 

4 1 1 O - Obras e Instalações 	  

SAÚDE 

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	  

3 1 1 3 - Obrigações Patronais 	 

3 1 2 O - Material de Consumo 	  

3 1 3 1 - Remuneração de Serv. Pessoa 

3 1 3 2- Outros Serv. e Encargos... 

Ci$ 2.000.000,00 

CR$ 500.000,00 

CP$  5.000.000,00 

CR$  4.000.000,00 

CR$ 20.000.000,00 

CR$ 13.000.000,00 

CR$ 8.000.000,00 

CRS  30.000.000,00 

CR$ 17.000.000,00 

	CRS 5.000.000,00 

CR$ 138.000.000,00 

CR$ 6.500.000,00 

CR$  2.000.000,00 

nRS 1.000.000,00 

CR$ 13.500.000,00 

CR$ 5.500.000,00 

	CR$ 4.500.000,00 

CR$ 3.000.000,00 

CR$ 40.000.000,00 

CRS 60.000.000,00 

CR$ 60.000.000,00 

CR$ 35.000.000,00 

CRS 150.000,000,00 

	CR$ 5.000.000,00 

10.000.000,00 
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SAMAN2NTO 

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	  

3 1 1 3 - Obrigações Patronais 	 

3 1 3 1 - Remuneração de Serv. Pessoais 

4 1 1 O - Obras e instalações 	 

ASSIST2NCIA SOCIAL 

Pessoal Civil 	  

Obrigações Patronais 	 

Remuneração de Serv. Pessoais 

Inativos 	  

Salário Família 	  

Outras Transferencias a Pessoais 

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 

3 1 3 2- 	Outros Serv. e Encargos 

PREVID2NCIA SOCIAL 

3 1 1 3 - 	Obrigações Patronais 

3 2 8 O - 	Contribuição ao PASEP 	 

SERVIÇO MUNICIPAL DE ESTRADAS DE ROMAGEM 

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	  

3 1 1 3 - Obrigações Patronais 	 

3 1 2 O - Material de Consumo 	 

3 1 3 1 - Remuneração de Serv. Pessoais 

3 1 3 2 -  Outros Serviços e Pncnrgos 	 

4 1 1 O - Obras e Instalaçães 	 

GARAGEM MUNICIPAL 

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	  

3 1 1 3 - Obrigaçães Patronais 

3 1 3 1 - Remuneração de Serv. Pessoais 	 

CRS 5.000.000,00 

CR$ 3.000.000,00 

CR$ 500.000,00 

CR$ 80.000.000,00 

CR$ 5.000.000,00 

CRS 50.000.000,00 

CRS 500.000,00 

°R$ 25.000.000,00 

CR$ 10.000.000,00 

CR$ 15.000.000,00 

CR$ 1.000.000,00 

CRS 120.000.000,00 

CRS 30.000.000,00 

CRS 40.000.000,00 

CR$ 120.000.000,00 

CR$ 350.000.000,00 

CR$ 200.000.000,00 

CR$ 30.000.000,00 

0R$ 30.000.000,00 

CR$ 6.500.000,00 

CP$ 5.000.000,00 

CR$ 1.000.000,00 

3 1 1 1 - 

3 1 1 3 - 

3 1 3 1 - 

3 2 5 1 - 

3 2 5 3 - 

3 2 5 9- 

TOTAL 	 CRI 3.000.000.000,00 
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ARTIle 22  — C Crédito se que trata o artigo 1 2  desta Lei, será cober-

to com o execesso de arrecadarias previsto para o corrente 

exercício. 

ARTIGO 32 — Esta Lei entrará em vigor na data de sua, publicação revo-

gadas as disposiçUs em contrário, 

Sandavalina l  02 de Dezeml:ro de 1.992 

ANTtNIO 	:TO CORTEZ 

Presidente 
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